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LEI N° 727/2010 
De 17 de novembro de 2010. 

Altera a redação do inciso I, do artigo 3°, da Lei n° 545, 29 de abril de 2008. 

SILVANO CEZAR MOREIRA, Prefeito do 
Município de Nova Canaã Paulista, Estado de 
São Paulo, no uso de suas legais atribuições, 
etc., 
FAZ SABER que a Câmara Municipal 
APROVOU e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. O inciso I, do artigo 3°, da Lei n° 545, de 29 de abril de 2008, que cria o 
Fundo de Habitação de Interesse Social – FMHIS e institui o Conselho-Gestor do FMHIS, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3°. 	  

I — dotações do Orçamento Geral do Município, classificadas na função de 
habitação;" 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista, 
17 de novemb 	2.010 

SILVA 1 C R MOREIRA 
PREF TO UNICIPAL 

Registrada no livro próprio. Afixada no lugar de costume. Determinada a publicação na 
imprensa regional. 

V..a2„Alf  ° CLÁUDIA 	IA PEREIRA 
SECRETÁRIA DMINISTRATIVA 


	Page 1

